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= RESDLUÇÃO NQ 23, de 5 de novembro de 1948 =

Dispõe sobre doaç~o de imovel

,. ,A Caroara Munic~pa1 de são João Nepomuceno decreta e eu san-
seguinte res01uçao:-

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar ao
~ do Estado de Minas Gerais, para construção de casas destin9--
=esid~ncia de praças da Policia Militar do Estado e suas fami-

terre.go situado à rua Mauricio Velasco, lado impar, nesta
com a area de 708 ms2.
Art. 2Q - O terreno doado reverterá ao Patrimônio Municipal

_ forem cumpridas as finalid~des.da doação 'dentro do prazo de
•• .::;:;5.110S,a contar da promulgaçao desta.

~ ~ ,Art. 3Q~- R8vogadas as disposiçoes em contrario, en~rara a
~~~=~e resoluçao elfivigor a partir da data de sua publicaçao.

a~do, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-
- ecuçao desta pertencererg, que a cumpram e façam cumprir tão

__,~=__~~ente como nela se contem.
~ado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos cinco

~es de novembro de mil novecentos e quarenta e oito.


